
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

COORDENAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DE VIOLÊNCIA E ACIDENTES

 

* Atentar para os Casos de Notificação IMEDIATA (Abuso Sexual e Tentativa de Suicídio)
  Casos de Abuso Sexual: Fazer profilaxias DST/AIDS, Hepatites, Colher material p/acompanhamento laboratorial – Comunicar o Caso à Rede em 24 
horas e Notificar / Casos de Tentativa de Suicídio: Comunicar o Caso à Rede em 24 horas (para acompanhamento) e Notificar.
* Órgãos de Defesa de Direitos: Crianças/Adolescentes : Comunicar Conselho Tutelar /Idoso : Comunicar Ministério Público, Delegacia do Idoso… / 
Mulher : Orientar fazer B.O. na Delegacia da Mulher (DEAM)...
* Vias da Ficha : 1ª Via: Unidade Saúde / 2ª Via: Vigilância Epidemiológica (NVE) / 3ª Via / Comunicado: Órgãos/Defesa de Direitos 

 FLUXOGRAMA DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA INT ERPESSOAL/AUTOPROVOCADA

Residente em outros municípios
 da mesma Regional de Saúde  Notificante

 NVE do Município Notificante 
(Digita Ficha no SINAN)

 Regional de Saúde Notificante

VIVA / GVE / SUVISA / SES-GO 
(3241-2632 / 3241-2866)

Regionais fora da abrangência do 
Município Notificante e Secretarias 

de Saúde de outros Estados

 NVE do Município Notificante 
(Digita Ficha no SINAN)

NVE - Município de Residência 
Digita Ficha no SINAN 

(O agravo “Violência” não tem Fluxo de Retorno)

O Município de Residência deve Encaminhar 
a Vítima em Situação de Violência para 

Atenção Básica para Acompanhamento e 
Assistência Necessária*

Unidade de Saúde/Outros:
 Profissional*  suspeita ou detecta violência: 

acolhe a vítima e preenche Ficha 

 NVE do Município 
(Digita Ficha no SINAN)

 Regional de Saúde Notificante

NVE - Município de Residência 
Digita Ficha no SINAN 

(O agravo “Violência” não tem Fluxo de Retorno)

Unidade de Saúde/Outros:
 Profissional*  suspeita ou detecta violência: 

acolhe a vítima e preenche Ficha 
Unidade de Saúde/Outros:

 Profissional*  suspeita ou detecta violência: 
acolhe a vítima e preenche Ficha 


